
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 01 (RETIRADO) 

PROCESSO nº 0132365-66.2012.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: JOSE DOMINGUES DE CARVALHO NETO 

EXECUTADO: L&L Universal Empreendimentos Minerais Ltda. e outros (3) 

                                                                                                                                                 

OBJETO: Item A) 01 (um) imóvel Rural denominado FAZENDA ESTRELA localizado no 

Município de Baía Formosa/RN. Com uma área de 2.571,16 ha, com limites ao Norte, com 

o Rio Cunhaú; ao Sul, com a Fazenda Pedroza e Rio Garatuba; ao Leste, com o oceano 

atlântico; ao Oeste, com o Rio Curimataú e Casqueira. Devidamente registrado no Cartóri 

Único de Baía Formosa/RN, Comarca de Canguaretama, Livro 2- D, Registro Geral, fl. 105 

sob o número de ordem R-19-M-746, referente à Matrícula 746 de 28/03/2000; 

Item B) 01 (um) imóvel Rural denominado FAZENDA ESTRELA II localizado no Município 

de Baía Formosa/RN. Com uma área de 2.246,60 ha, devidamente cadastrado no INCRA 

sob o código nº 176.028.000043, com limites ao Norte, com o Rio Cunhaú; ao Sul, com o 

terreno da Fazenda Pedroza; ao Leste, com a Fazenda Estrela; ao Oeste, com o Rio 

Tabuleiro e Rio Curimataú. Devidamente registrado no Cartório Único de Baía Formosa/RN, 

Comarca de Canguaretama, Livro 2- D, Registro Geral, fl. 105 sob o número de ordem R-

7-M-747, referente à Matrícula 747 de 28/03/2000. Avaliados em: R$ 12.156.929,97 (doze 

milhões cento e cinquenta e seis mil novecentos e vinte e nove reais e noventa e sete 

centavos). 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  
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LOTE 02 

PROCESSO nº 0805526-71.2021.8.20.5004 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL LUSTOSA DA CAMARA 

EXECUTADO: CARLOS SERVULO DE MOURA LEITE 

 

 OBJETO: 01 (um) apartamento de nº 302, Bloco A, integrante do Condomínio Residencial 

Lustosa da Câmara, localizado na Rua José de Alencar, nº 878, Cidade Alta, Natal/RN - 

CEP 59025-140, medindo 253,19 m² de área construída privativa. Composto de sala para 

dois ambientes, varanda, 03 (três) quartos sendo um suíte, cozinha e dependência de 

empregada. Avaliado em: R$ 535.622,19 (quinhentos e trinta e cinco mil seiscentos e vinte 

e dois reais e dezenove centavos). 

Obs.  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 535.622,19  2º Leilão R$ 267.811,10 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 



  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 

Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 



R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO CARLOS SERVULO DE MOURA LEITE do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 31 de janeiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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LOTE 03 

PROCESSO nº 0828508-50.2019.8.20.5004 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: EDIFICIO MORADA RIO MAR 

EXECUTADO: CARLOS SERVULO DE MOURA LEITE 

                                                                                                                                                  

                                       

OBJETO: 01 (um) Veículo Marca Land Rover, Modelo Free Lander 2.5, ANO 2010/2010, 

Branco, PLACA NNU 1658, RENAVAM 253918367. Avaliado em: R$ 45.000,00 (quarenta 

e cinco mil reais) 

OBS: Será cobrado o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) da taxa de 

pátio. 

LOCAL DE GUARDA: RO BR 101, GALPÃO 3, ZONA RURAL, SÃO JOSÉ DE 

MIPIBU/RN, Ponto de referência: Entrada da cidade de Monte Alegre, logo que sai da 

BR (Agendar visita com o leiloeiro, pelo telefone (84 99865-2897) 

1º Leilão R$ 45.000,00  2º Leilão R$ 22.500,00 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 



CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista e deverá ser 

realizado de imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 

do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

 

8 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 



hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

9 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

10 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

11 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO CARLOS SERVULO DE MOURA LEITE do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 31 de janeiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 Juiz de Direito 
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LOTE 04 

PROCESSO nº 0873091-27.2022.8.20.5001 

Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: ELINO DA FONSECA MONTENEGRO 

                                                                                                                                                

                                        

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DOUTOR MÁRIO NEGOCIO, 2000, 

Quintas, Natal/RN - CEP 59040-000, encravado num terreno medindo 79,80 m² de 

superfície e área construída privativa medindo 69,30 m². Possui testada principal 

de 4,20 metros por 21,15 metros de profundidade. Sequencial 50036700. Avaliado em: 

R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais) 

1º Leilão R$ 56.500,00  2º Leilão R$ 28.250,00 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 



participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 

Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ELINO DA FONSECA MONTENEGRO do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 31 de janeiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 05 

PROCESSO nº 0101763-03.2015.8.20.0126 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

EXECUTADO: EMPREITEIRA SENA LTDA e outros (4) 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (um) imóvel rural denominado SÍTIO BOM DESTINO, localizado no Município 

de Lajes Pintadas/RN, com área total de 93,1 ha. Limites: ao norte, com Vivaldo Franco de 

Oliveira; ao sul, com Manoel Praxedes Ferreira e Manoel Cosme Campelo; ao leste, com 

Joaquim Tavares de Pontes; e ao oeste, com José Paulino de Lima. Registro: Livro 2-C, fl. 

06, R-2-400, no Ofício Único de Lajes Pintadas. Apresentando benfeitorias e instalações 

como casa sede, casa para colono, curral com cocheira e armazém, 4 (quatro) baías com 

2 (dois) pequenos armazéns anexos, açude, 2 (dois) barreiros, poço tubular, energia elétrica, 

todo cercado de estaca e arame farpado. Avaliado em: R$ 537.021,36 (quinhentos e trinta 

e sete mil e vinte e um reais e trinta e seis centavos). 

 OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 537.021,36  2º Leilão R$ 268.510,68 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 



oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 



de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 

Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO EMPREITEIRA SENA LTDA e outros (4) do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 31 de janeiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

   Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 06 

PROCESSO nº 0873146-46.2020.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: FERNANDO GURGEL PIMENTA e outros 

EXECUTADO: FRANCISCA DA SILVA 

                                                                                                                                                

               

OBJETO: 01 (um) APARTAMENTO RESIDENCIAL designado pelo n° 1401, 14º pavimento, 

bloco “C”, integrante do empreendimento residencial denominado "CORAIS ENSEADA DE 

PONTA NEGRA”, localizado na Rua Francisco Simplício, nº 145, Ponta Negra, Natal/RN, 

CEP 59.090-315, do tipo “A”. Medindo uma área total de 161,80 m², sendo 93,64 m² de 

área privativa, 25,00 m² de área de garagem e 43,16 m² de área comum. Composto de sala 

de estar/jantar, varanda, circulação, 02 (dois) quartos, bwc, 01 (uma) suíte com bwc, 

cozinha e serviço com quarto e bwc com direito ao uso de 02 (duas) vagas de garagem. 

Objeto da Matrícula nº 31.301 junto ao 7º Ofício de Notas de Natal na Circunscrição 

Imobiliária da 3ª Zona. Avaliado em: R$ 439.031,60 (quatrocentos e trinta e nove mil trinta 

e um reais e sessenta centavos). 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

1º Leilão R$ 439.031,60  2º Leilão R$ 219.515,80 

 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL 

DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 

27 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 



data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 

alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 

Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 



iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 

mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 

cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 

Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO FRANCISCA DA SILVA do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 31 de janeiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

 Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 07 

PROCESSO nº 0003096-75.2012.8.20.0129 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE MAIA e outros (3) 

EXECUTADO: Espólio de LUIZ GONZAGA DA SILVA registrado(a) civilmente como 

LUIZ GONZAGA DA SILVA 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO:  UM (01) TERRENO localizado no lugar “JARDIM e SETE CASCOS”, no 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN, Loteamento “JARDIM”, designado pelo LOTE 

19 da QUADRA 18, com as seguintes dimensões: ao NORTE, com Rua Luiz Bezerra da 

Costa (antiga Rua Projetada), medindo 20,00 metros; ao SUL, com Lote nº 18, medindo 

20,00 metros; ao LESTE, com Lote nº 21, medindo 50,00 metros; ao OESTE, com Lote nº 

17, medindo 50,00 metros, totalizando 1.000,00 m² de superfície. Imóvel este objeto da 

Matrícula nº 1.077, do livro “2” de Registro Geral do 1º Ofício de São Gonçalo do 

Amarante/RN. Avaliado em: R$ 44.163,39 (quarenta e quatro mil cento e sessenta e três 

reais e trinta e nove centavos).  

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 44.163,39  2º Leilão R$ 22.081,70 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 



oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 



de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 

Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Espólio de LUIZ GONZAGA DA SILVA 

registrado(a) civilmente como LUIZ GONZAGA DA SILVA do Leilão Judicial acima aprazado. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

   Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 08 

PROCESSO nº 0818917-53.2023.8.20.5124 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 

EXEQUENTE: 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia 

EXECUTADO: Juízo de Direito de uma das Varas de Família da Comarca de 

Parnamirim/RN 

                                                                                                                             

OBJETO: 01 (um) Veículo FORD/ECOSPORT XLT 1.6L, 2005/2005, placa MQG4121. 

Avaliado em: R$ 23.184,00 (vinte e três mil, cento e oitenta e quatro reais). 

OBS: Será cobrado o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) da taxa de 

pátio. 

1º Leilão R$ 23.184,00  2º Leilão R$ 11.592,00 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL 

DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 

27 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 



  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista e deverá ser 

realizado de imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do 

CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

 

8 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo;  

9 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  



10 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

11 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Juízo de Direito de uma das Varas de Família 

da Comarca de Parnamirim/RN do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO 

nesta cidade de Natal/RN, 3 de fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 09 

PROCESSO nº 0808039-51.2017.8.20.5004 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 

EXEQUENTE: JEFFERSON FREITAS DA COSTA 

EXECUTADO: UBIRACY CARVALHO DA SILVA 

                                                                                                                                                

              

OBJETO: Item A) 01 (um) Computador com Processador Marca Intel Pentium Dual CPU 

1.80 GHZ, Memória de 2,00 GB, Sistema Operacional de 32 Bits, Windows 7 Ultimate 

instalado, acompanhado de CPU, Mouse, Teclado e Monitor, SAMSUNG, LCD 15". Avaliado 

em: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais); 

1º Leilão R$ 1.400,00  2º Leilão R$ 700,00 

 

 Item B) 01 (um) Aparelho Scanner, Marca EPSON, GTT 555. Avaliado em: R$ 700,00 

(setecentos reais). 

1º Leilão R$ 700,00  2º Leilão R$ 350,00 

Valor global do 1º leilão R$ 2.100,00  Valor global do 2º leilão R$ 1.050,00 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 



site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista e deverá ser 

realizado de imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 

do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC); 



8 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

9 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

10 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

11 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO UBIRACY CARVALHO DA SILVA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de fevereiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

  Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 10 (RETIRADO) 

PROCESSO nº 0512694-41.2002.8.20.0001 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: A E ENGENHARIA E ESTRUTURA LTDA 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (uma) garagem sob o número GR 04, integrante do empreendimento 

denominado " Centro Empresarial Djalma Marinho" localizado na Av. Prudente de Morais, 

nº 507, Tirol, Natal/RN, CEP 59.020-505, com área construída privativa medindo 14,64 m² 

e área do terreno privativa de 2,39 m². Sequencial 90010248. Avaliado em: R$ 17.121,85 

(dezessete mil e cento e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos).  

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 11 

PROCESSO nº 0220674-39.2007.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: PROEX PROJETO E EXEC DE ENGENHARIA LTDA 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (uma) Loja de nº 01, integrante do Edifício Joinville, localizada na Avenida 

Hermes da Fonseca, nº 385, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.014-165, com área construída 

privativa de 107,21 m² e área do terreno privativa medindo 46,74 m². Sequencial 30000033. 

Avaliado em: R$ 1.176.926,50 (um milhão cento e setenta e seis mil novecentos e vinte e 

seis reais e cinquenta centavos).   

 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 1.176.926,50  2º Leilão R$ 588.463,25 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 



  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 

Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 



R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO PROEX PROJETO E EXEC DE ENGENHARIA 

LTDA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de 

fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

  Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 12 

PROCESSO nº 0851889-33.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: JOAO LEANDRO DE LIMA 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Travessa OTAVIO RODRIGUES, 09, 

Cidade Nova, Natal/RN - CEP 59072-879, encravado num terreno com área total 

medindo 657,70 m² de superfície, área do terreno privativa com 135,88 m² e área 

construída privativa medindo 46,77 m². Possui testada principal de 20,96 metros por 32,74 

metros de profundidade. Sequencial 91596769. Avaliado em: R$ 101.780,48 (cento e um 

mil setecentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos). 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 101.780,48  2º Leilão R$ 50.890,24 

  

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 



CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 



Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO JOAO LEANDRO DE LIMA do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de fevereiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                  Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 13 

PROCESSO nº 0826073-54.2015.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

EXECUTADO: WILDE MARTINS DA CRUZ - ME e outros 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: Item A) 01 (uma) porta de vidro temperado medindo 3,30 x 2,20 metros com 

ferragens avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

1º Leilão R$ 2.500,00  2º Leilão R$ 1.250,00 

 

Item B) 03 (três) portas de vidro temperado medindo 1,60 x 2,20 metros avaliada cada uma 

em R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) totalizando R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais).              

OBS: Os bens encontram-se com o Executado. 

1º Leilão R$ 4.800,00  2º Leilão R$ 2.400,00 

Valor global do 1º leilão R$ 7.300,00  Valor global do 2º leilão R$ 3.650,00 

 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 



site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista e deverá ser 

realizado de imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 

do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  



8 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

9 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

10 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

11 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO WILDE MARTINS DA CRUZ - ME e outros do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de fevereiro 

de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 

e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                 Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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LOTE 14 (RETIRADO) 

PROCESSO nº 0803412-96.2020.8.20.5004 

Ação: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - 

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSSA NOVA 

EXECUTADO: KELLY RODRIGUES CABRAL e outros 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial, nº 1501 do 15º Pavimento da Torre A, 

integrante do empreendimento denominado "Residencial Bossa Nova" localizado na Rua 

Américo Soares Wanderley, nº 1856, Capim Macio, Natal/RN, CEP 59082-060, zona sul, na 

Circunscrição Imobiliária da 3ª Zona de sta capital, composto de sala de jantar, estar, 

varanda, cozinha, área de serviço, quarto de serviço com bwc, circulação, bwc, quarto 01, 

quarto 02, suíte 01 com bwc, e suíte 02 com bwc, com 148,60 m² de área total privativa 

(124,60 m² de área privativa principal e 24,00 m² de área privativa acessória), 77,16 m² de 

área comum, totalizando 225,76 m² de área total de construção, com direito ao uso de 02 

(duas) vagas no estacionamento de veículos de nºs 312 e 313, com matrícula sob o nº 

49.417, no livro "2" de Registro Geral da 3ª CRI, a cargo do 7º Ofício de Notas. Avaliado 

em: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
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LOTE 15 

PROCESSO nº 0819242-24.2014.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: DANIELE AIRES LISBOA 

EXECUTADO: Ricardo Luiz Câmara Rocha e outros (4) 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial, apto 300, integrante do Edifício “Residencial 

Metrópole”, localizado na Rua Senador José Ferreira de Souza, 1924, Candelária, Natal/RN, 

CEP 59064-52. Com uma área construída real medindo 301,98 m², sendo 197,29 m² de 

área privativa e 104,78 m² de área comum. Composto de sala de estar, sala de jantar, BWC, 

hall, 02 (duas) suítes com BWC, suíte master com vestir e BWC, copa/cozinha, despensa, 

área de serviço, dependência de empregada com BWC e 01 (uma) vaga de 

garagem.  Devidamente registrado sob a Matrícula nº. 29.938 perante o 7º Cartório de 

Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Natal/RN. Avaliado em: R$ 936.161,60 

(novecentos e trinta e seis mil cento e sessenta e um reais e sessenta centavos). 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 936.161,60  2º Leilão R$ 468.080,80 

 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 



2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 



7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 

Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Ricardo Luiz Câmara Rocha e outros (4) do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 4 de fevereiro 

de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 

e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 16 

PROCESSO nº 0835014-22.2017.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM PRIMAVERA 

EXECUTADO: CESAR AUGUSTO ETCHEVERRY SILVEIRA 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial, apto 104, tipo Bloco A, tipo Kitchinete, 

localizado na Rua Dr. Alexander Fleming, 1846, Capim Macio, Natal/RN, com uma área real 

construída medindo 53,19 m², sendo 48,45 m² de área privativa e 4,74 m² de área 

comum devidamente registrado sob a Matrícula 27.543. Composto de sala única, circulação, 

dormitório, banheiro social, cozinha, área de serviço e uma vaga de garagem. Avaliado 

em: R$ 107.480,20 (cento e sete mil quatrocentos e oitenta reais e vinte centavos). 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 107.480,20  2º Leilão R$ 53.740,10 

 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 



CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 



Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO CESAR AUGUSTO ETCHEVERRY SILVEIRA do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 4 de fevereiro 

de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 

e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 17 

PROCESSO nº 0868312-68.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: CONDOMINIO VILLAGGIO DI ROMA 

EXECUTADO: Gilvan de Brito Silva 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (um) apartamento de nº 102, Bloco E, Palazzo Del Valentino, integrante do 

"Villagio Di Roma", localizado na Avenida Romualdo Galvão, nº 2235, Lagoa Nova, CEP – 

59056-165, Natal/RN, construção do tipo I, com área construída de 98,84 m²,  sendo 

66,51m² de área privativa e 32,33 m²  de área comum, composto de hall de entrada, sala 

de estar com varanda, sala de jantar, circulação, escritório, banheiro social, 03 (três) 

dormitórios, cozinha e área de serviço, registrado na matrícula nº 64.502, no Livro "2" da 2ª 

CRI. Avaliado em: R$ 232.526,36 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos e vinte e seis 

reais e trinta e seis centavos). 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 232.526,36  2º Leilão R$ 116.263,18 

 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 



oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 



de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 

Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Gilvan de Brito Silva do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 4 de fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ 

DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz 

digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 

 
 
LOTE 18 

PROCESSO nº 0812132-18.2021.8.20.5004 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO BELLO TIROL RESIDENCE 

EXECUTADO: OLAVO DANTAS DE MEDEIROS JUNIOR 

                                                                                                                                              

                                           

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial, apto 2001, 23º pavimento, tipo 01, integrante 

do Residencial Bello Tirol Residence, localizado na Av. Governador Juvenal Lamartine, 

306, Tirol, Natal/RN, com uma área total medindo 64,46 m², sendo 56,90 m² de área 

privativa e 7,56 m² de área comum. Composto de varanda, sala estar/jantar, quarto, BWC 

social, suíte, cozinha e uma vaga de garagem.  Avaliado em: R$ 372.262,45 (trezentos e 

setenta e dois mil e duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).  

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 372.262,45  2º Leilão R$ 186.131,23 

 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 



  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 

alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 

Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal 



mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e 

demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de 

que trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 

(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 

aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 

manifestação de interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO OLAVO DANTAS DE MEDEIROS JUNIOR do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 4 de fevereiro 

de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 

e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

 

LOTE 19 (RETIRADO) 

PROCESSO nº 0021780-83.2008.8.20.0001 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 

EXEQUENTE: Francisco Edson Xerez Martins 

EXECUTADO: Sérgio Luiz Correia Vale e outros 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Av. Olinto Meira, nº 1199 B, Alecrim, 

CEP 59030-180, Natal/RN, encravado num terreno medindo 420,00 m² de superfície com 

testada principal de 12,00 metros por 35 metros de profundidade. Composto por 02 (duas) 

salas, 05 (cinco) quartos sendo uma suíte, área de serviço, cozinha, quintal, 03 (três) 

quartos de serviço/depósito. Avaliado em: R$ 398.790,00 (trezentos e noventa e oito mil 

setecentos e noventa reais). 
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LOTE 20 

PROCESSO nº 0835650-17.2019.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: TAYNARA TEIXEIRA ALVES 

EXECUTADO: RAIMAR TEIXEIRA FELIX 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Av. Porto da Pedras, nº 4500, apto 1204, 

integrante do Condomínio Porto do Alto, Torre Mares, Neópolis, Natal/RN. Com uma área 

real medindo 69,49 m², sendo 57,28 m² de área privativa, 12,21 m² de área comum e 12,50 

m² de área de estacionamento privativo. Composto por sala de jantar/estar, varanda, 

circulação, BWC social, quarto 1, quarto 2 com BWC, cozinha, área de serviço. 

Devidamente registrado sob a Matrícula nº 30.582 junto ao 7º Ofício de Notas de Natal/RN. 

Avaliado em: R$ 276.647,25 (duzentos e setenta e seis mil seiscentos e quarenta e sete 

reais e vinte e cinco centavos).  

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 1º Leilão R$ 276.647,25  2º Leilão R$ 138.323,63 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 



CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 



Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO RAIMAR TEIXEIRA FELIX do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 4 de fevereiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                              Juiz de Direito 
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LOTE 21 

PROCESSO nº 0815756-41.2022.8.20.5004 

Ação: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - 

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESERVA NOVA AMERICA 

EXECUTADO: MARCELINO DOS SANTOS JUNIOR 

                                                                                                                                                

                                        

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Rua Doutor Amaro Ienaga, 290, apto 

406, Bloco 6, Integrante do CONDOMINIO RESERVA NOVA AMERICA, Pajuçara, 

Natal/RN, medindo 82,36 m² de área total, sendo 45,24 m² de área privativa, 21,60 m² de 

vaga de garagem descoberta e 15,52 m² de área comum. Composto de: sala, 02 (dois) 

quartos, circulação, banheiro, cozinha e área de serviço e (02) duas vagas de garagem 

descobertas. Devidamente registrado sob a Matrícula nº 41.849 integrante do Livro 2, 

Registro Geral, do 3º Ofício de Notas de Natal/RN. Avaliado em: R$147.661,22 (cento e 

quarenta e sete mil seiscentos e sessenta e um reais e vinte e dois centavos). 
 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 147.661,22  2º Leilão R$ 73.830,61 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 



CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 



Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MARCELINO DOS SANTOS JUNIOR do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de fevereiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                 Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 22 

PROCESSO nº 0875659-55.2018.8.20.5001 

Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: JOSE MARTINIANO DE SOUZA 

                                                                                                                                                

                                        

OBJETO: 01 (um) imóvel localizado na Avenida Bumba meu Boi, nº 394, Lagoa Azul, 

Natal/RN, CEP 59.135-000, com área construída privativa de 29,95 m² e área do terreno 

privativa medindo 44,20 m². Sequencial 91992079. Avaliado em: R$ 122.254,30 (cento e 

vinte e dois mil duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos). 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 122.254,30  2º Leilão R$ 61.127,15 

 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 



  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 

Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 



R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO JOSE MARTINIANO DE SOUZA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de fevereiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                              Juiz de Direito 
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Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 23 (RETIRADO) 

PROCESSO nº 0240239-86.2007.8.20.0001 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: PEDRO LUIZ DE FRANCA 

                                                                                                                                                

                                        

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA SANTA JOANA DARC, 780, LOTE 

5589, QUADRA 292 - LOTEAMENTO REFORMA - FELIPE CAMARÃO - NATAL/RN - CEP 

59074-380, encravado num terreno medindo 107,53 m² de superfície com área construída 

medindo 60,00 m², com testada principal de 5,26 metros por 23,00 metros de profundidade. 

Sequencial 11517840. Avaliado em: R$ 85.609,26 (oitenta e cinco mil seiscentos e nove 

reais e vinte e seis centavos). 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 

 
LOTE 24 

PROCESSO nº 0804036-65.2014.8.20.6004 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 
EXEQUENTE: LIDER DISTRIBUIDORA DE SISTEMAS DE SEGURANCA EIRELI - 
EPP 

EXECUTADO: TELAVIVA - PRODUCOES DE VIDEO E AUDIO LTDA - ME 

                                                                                                                                              

                                        

OBJETO: 01 (um) Projetor Marca Sanyo, Modelo XP 57, Serial G 6703185. Avaliado em: 

R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais) 

OBS: O Bem encontra-se no Depósito Judicial localizado na Rua Pastor Manoel 

Leão, S/N, Neópolis. 

1º Leilão R$ 2.450,00  2º Leilão R$ 1.225,00 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

 1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 



2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista e deverá ser 

realizado de imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 

do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

 

8 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de 

que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

9 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 



supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido 

ao licitante devidamente corrigido;  

10 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 

(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 

aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 

manifestação de interesse em prosseguir como arrematante;  

11 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO TELAVIVA - PRODUCOES DE VIDEO E AUDIO 

LTDA - ME do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 6 de fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 Juiz de Direito 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 25 

PROCESSO nº 0106301-48.2014.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A 

EXECUTADO: Act - Serviço para Internet Ltda e outros (4) 

                                                                                                                                                

                                        

OBJETO: 01 (um) terreno próprio designado pelo Lote nº 17 da Quadra 1 integrante do 

loteamento "Paraíso do Pium II" localizado na Rua Projetada, Pium, Nísia Floresta/RN, 

encravado num terreno medindo 1.0000 m² de superfície com os seguintes limites e 

confrontações: ao Norte, com o Lote nº 18, medindo 50,00 metros; ao Sul, com o Lote nº 

16, medindo 50,00 metros; ao Leste, com a Rua Projetada, medindo 20,00 metros; ao Oeste, 

com parte do Lote nº 13, medindo 20,00 metros. Avaliado em: R$ 40.878,33 (quarenta mil 

oitocentos e setenta e e oito reais e trinta e três centavos).  

 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 40.878,33  2º Leilão R$ 20.439,17 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 



CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 



Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Act - Serviço para Internet Ltda e outros (4) do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de fevereiro 

de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 

e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                               Juiz de Direito 
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LOTE 26 

PROCESSO nº 0502836-83.2002.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: COPALAC  

                                                                                                                                                

                                        

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na AV. CAPITAO MOR GOUVEIA, 1416 - 

Cidade da Esperança - Natal/RN - CEP 59071-355, encravado num terreno 

medindo 740,00 m² de superfície com área construída medindo 366,01 m². Possui testada 

principal de 18,50 metros por 40,00 metros de profundidade. Sequencial 19075944. 

Composto por sala, cozinha, 05 (cinco) quartos, 02 (dois) banheiros, cozinha e 01 (uma) 

sala comercial. Avaliado em: R$ 413.308,44 (quatrocentos e treze mil trezentos e oito reais 

e quarenta e quatro centavos).  

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 1º Leilão R$ 413.308,44  2º Leilão R$ 206.654,22 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 



  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 

Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 



R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO COPALAC - Por meio da sua Presidente Inês 

Fonseca de Medeiros. do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 6 de fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                Juiz de Direito 
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LOTE 27 

PROCESSO nº 0800006-09.2022.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: LUIGI SAINI 

EXECUTADO: AURELIANO JANUARIO DA SILVA e outros 

                                                                                                                                                

                                      

OBJETO: Item A) 01 (um) terreno urbano, identificado por Lote 9, da Quadra 6, localizado na Rua 

Carlos Matos, Loteamento Terra Nova, Nova Cruz/RN com área de 300 m², integrante do Loteamento 

“Terra Nova”, com os seguintes limites e dimensões: Frente, Rua “B”, com dimensões de 12,00 metros; 

Fundos, com o Lote nº 8, com dimensões de 12,00 metros; Lado Direito, com o Lote nº 10, com 

dimensões de 25,00 metros; Lado Esquerdo, área verde, com dimensões de 25,00 metros. Inscrito 

sob a Matrícula nº 3.478 do 1º tabelionato de notas e ofício do registro de imóveis de Nova Cruz/RN. 

Avaliado em: R$ 24.011,24 (vinte e quatro mil onze reais e vinte e quatro centavos). 

1º Leilão R$  24.011,24 2º Leilão R$ 12.005,62 

 

Item B) 01 (um) terreno urbano, identificado por Lote 10, da Quadra 6, localizado na Rua Carlos 

Matos, Loteamento Terra Nova, Nova Cruz/RN com área de 300 m², integrante do Loteamento “Terra 

Nova”, com os seguintes limites dimensões:  Frente, Rua “B”, com dimensões de 12,00 metros; Fundos, 

com o Lote nº 7, com dimensões de 12,00 metros; Lado Direito, com o Lote nº 11, com dimensões 

de 25,00 metros; Lado Esquerdo, com o Lote nº 9, com dimensões de 25,00 metros. Inscrito sob a 

Matrícula nº 3.479 do 1º tabelionato de notas e ofício do registro de imóveis de Nova Cruz/RN. 

Avaliado em: R$ 24.011,24 (vinte e quatro mil onze reais e vinte e quatro centavos). 

1º Leilão R$  24.011,24 2º Leilão R$ 12.005,62 

 

Item C) 01 (um) terreno urbano, identificado por Lote 11, da Quadra 6, localizado na Rua Carlos 

Matos, Loteamento Terra Nova, Nova Cruz/RN, com a área de 300 m², integrante do Loteamento 

“Terra Nova”, com os seguintes limites e dimensões: Frente, Rua “B”, com dimensões de 12,00 metros; 

Fundos, com o Lote nº 6, com dimensões de 12,00 metros; Lado Direito, com o Lote nº 12, com 

dimensões de 25,00 metros; Lado Esquerdo, com o Lote nº 10, com dimensões de 25,00 metros. 



Inscrito sob a Matrícula nº 3.480 do 1º tabelionato de notas e ofício do registro de imóveis de Nova 

Cruz/RN. Avaliado em: R$ 24.011,24 (vinte e quatro mil onze reais e vinte e quatro centavos). 

1º Leilão R$  24.011,24 2º Leilão R$ 12.005,62 

 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 1º Leilão, Valor Global R$ 72.033,72 2º Leilão R$ 36.016,86 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 

CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   



 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 

Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 



do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO AURELIANO JANUARIO DA SILVA e outros do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de fevereiro 

de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 

e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                               Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 28 

PROCESSO nº 0011340-91.2009.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: Luiz Flor & Filhos Ltda 

EXECUTADO: Mega Construções e Empreendimentos Ltda 

                                                                                                                                                

                                        

OBJETO: 01 (um) Terreno foreiro designado pelo Lote nº 11 (onze) da Quadra 04 (quatro) 

do Loteamento Praias Belas, situado em Rua Projetada, no lugar Rio Doce, zona turística 

do Município de Nísia Floresta/RN, o qual mede 450,00 m² de superfície, limitando-se ao 

Norte, com parte do Lote nº 08, medindo 15,00 metros; ao Sul, com Rua Projetada, medindo 

15,00 metros; ao Leste, com o Lote nº 10, medindo 30,00 metros; ao Oeste, com o Lote nº 

12, medindo 30,00 metros, devidamente registrado sob a Matrícula nº 6.195 do Livro 2-HH 

de Registro Geral, fls. 026, do Cartório Único Notorial e Registral de Nísia Floresta/RN. 

Avaliado em: R$ 455.091,84 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil noventa e um reais e 

oitenta e quatro centavos).  

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 455.091,84  2º Leilão R$ 227.545,92 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo 

levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na 

modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 

2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br Não 

havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, 

designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, pelas 11:00 horas, a realização do 

Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do 



CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante 

descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 

Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 

a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 

jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 

da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 

21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 

responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 

de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 



Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 

de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 

sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 

ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 

trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Mega Construções e Empreendimentos Ltda 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de 

fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 

 
LOTE 29 

PROCESSO nº 0865490-09.2018.8.20.5001 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: MARIO DE FREITAS 

                                                                                                                                              

                                          

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial com dois pavimentos localizado na RUA 

ARAPIRACA, 31 - Neópolis - Natal/RN - CEP 59086-210, encravado num terreno 

medindo 230,00 m² de superfície com área construída privativa medindo 185,00 m². 

Possui testada principal de 10,00 metros por 23,00 metros de profundidade. Sequencial 

59017112. Avaliado em: R$ 312.100,25 (trezentos e doze mil cem reais e vinte e cinco 

centavos). 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 

1º Leilão R$ 312.100,25 2º Leilão R$ 156.050,13 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL 

DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 27 de 

fevereiro de 2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 



desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 

alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 

Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal 

mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e 

demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 

(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 

aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 

manifestação de interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MARIO DE FREITAS do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de fevereiro de 2025. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 

 
LOTE 30 

PROCESSO nº 0837739-86.2014.8.20.5001 

Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: EMBRIL EMPREENDIMENTOS BRASIL LIDA 

 

 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DO ESPINHEIRO, 4, integrante do 
LOTEAMENTO SAN VALE, QUADRA 38, LOTE 04 - Candelária - Natal/RN - CEP 59066-
440, com uma área do terreno privativa medindo 519,52 m² de superfície e área construída 
privativa medindo 209,90 m². Sequencial 11069090. Avaliado em: R$ 205.815,60 (duzentos 
e cinco mil oitocentos e quinze reais e sessenta centavos). 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 205.815,60 2º Leilão R$ 102.907,80 

 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL 

DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 

27 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

 



Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 

alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 

Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 

iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 

mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 

cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 

Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO EMBRIL EMPREENDIMENTOS BRASIL 

LIDA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 10 

de fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta 

Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 

 
 

LOTE 31 

PROCESSO nº 0802134-10.2023.8.20.5116 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: LUIS HENRIQUE DE BARROS CABRAL FAGUNDES 

EXECUTADO: DANIEL LUIS DA SILVA COCENTINO e outros 

                                                                                                                                                

                                          

OBJETO: 01 (uma) parte de terra da propriedade Espírito Santo/RN, localizada no 

Município de Espírito Santo/RN, denominada "Dois Rios", com área de 150 ha (cento e 

cinquenta hectares), registrada no Cartório Único de Espírito Santo/RN sob a Matrícula nº 

21 do Livro 2 do Registro Geral. Avaliado em: R$ 1.599.566,40 (um milhão e quinhentos e 

noventa e nove mil e quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 

 OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 1.599.566,40  2º Leilão R$ 799.783,20 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL 

DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 

27 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 



2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 

alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 

Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 

iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 

mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 

cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 

Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 



supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO DANIEL LUIS DA SILVA COCENTINO e 

outros do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 10 

de fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta 

Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
  
  

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 32 

PROCESSO nº 0006227-59.2009.8.20.0001 – Ação: Execução Fiscal Municipal  
EXEQUENTE: Companhia Hipotecária Brasileira - CHB, pelo representante legal  
EXECUTADO: João Gaspar de Lima Neto 

  

  

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Rua José Seabra, 13 C, integrante do 

Condomínio Village dos Mares, Quadra 15, Bloco C, Capim Macio, Natal/RN, construção 

do tipo duplex com 177,04 m² de área real construída composto de dois pavimentos sendo 

térreo: terraço, sala de estar/jantar, com escada e lavabo, cozinha, dormitório de 

empregada com banheiro e despejo; e superior: hall com escada, banheiro social, dois 

dormitórios, suíte simples com dormitório, banheiro e varanda. Devidamente registrado sob 

a Matrícula nº 24.372 no Livro 2 de Registro Geral, 2ª CRI, junto ao 6º Ofício de Notas de 

Natal/RN. Extrato devedor: R$ 5.625.788,52 (cinco milhões seiscentos e vinte e cinco mil 

setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e dois centavos). 

1º Leilão R$ 5.625.788,52  2º Leilão R$ 2.812.894,26 

 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, desta CENTRAL 

DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no 

dia 27 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas, em Primeiro e Único Leilão, através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior ao saldo 

devedor, na data supra designada, o juízo, de ofício, adjudicará o bem, dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, em favor do exequente, o imóvel hipotecado, ficando exonerado o 

executado da obrigação de pagar o restante da dívida ((art.7º, da Lei nº 5.471/1971); 

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site 

(www.lancecertoleiloes.com.br); 



2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito; 

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação. Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC); 

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 

alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 

Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 

iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 

mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 

cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 

Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido; 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MARCOS MAIA CARNEIRO do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2025-02-11. Eu 

(JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi. 

  

 

 

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 

 
LOTE 33 

PROCESSO nº 0011340-91.2009.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: Luiz Flor & Filhos Ltda 

EXECUTADO: Mega Construções e Empreendimentos Ltda 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (um) Terreno foreiro designado pelo Lote nº 11 (onze) da Quadra 04 (quatro) 

do Loteamento Praias Belas, situado em Rua Projetada, no lugar Rio Doce, zona turística 

do Município de Nísia Floresta/RN, o qual mede 450,00 m² de superfície, limitando-se ao 

Norte, com parte do Lote nº 08, medindo 15,00 metros; ao Sul, com Rua Projetada, medindo 

15,00 metros; ao Leste, com o Lote nº 10, medindo 30,00 metros; ao Oeste, com o Lote nº 

12, medindo 30,00 metros, devidamente registrado sob a Matrícula nº 6.195 do Livro 2-HH 

de Registro Geral, fls. 026, do Cartório Único Notorial e Registral de Nísia Floresta/RN. 

Avaliado em: R$ 455.091,84 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil noventa e um reais e 

oitenta e quatro centavos).  

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 1º Leilão R$ 455.091,84 2º Leilão R$ 227.545,92 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL 

DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 

27 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 



desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 

alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 

Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 

iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 

mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 

cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 

Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo;  



10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Mega Construções e Empreendimentos Ltda 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de 

fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central 

de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

   Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 

 
LOTE 34 

PROCESSO nº 0853629-89.2019.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: MANUEL HENRIQUE CORREIA CAMPEA 

EXECUTADO: Zurenildo Roseno da Silva e outros 

                                                                                                                                                

                                         

OBJETO: 01 (um) imóvel integrante do Loteamento Santos Dumont, designado pelo Lote 

18, da Quadra 51, localizado no Município de Extremoz-RN, encravado num terreno 

medindo 900,00 m² de superfície, contendo os seguintes limites e confrontações: ao Norte, 

com o Lote 08, com 20,00 metros; ao Sul, com a Rua Projetada, com 20,00 metros; ao 

Leste, com o Lote 19 com 53,00 metros; ao Oeste, com o Lote 17 com 53,00 metros. Objeto 

da Matrícula nº 31.174, constante do Livro 2/137-RG, fls. 120 do 1º Ofício de Notas de 

Extremoz/RN. Avaliado em: R$ 57.500,56 (cinquenta e sete mil quinhentos reais e 

cinquenta e seis centavos) 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  
 

1º Leilão R$ 57.500,56 2º Leilão R$ 28.750,28 

 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL 

DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 

27 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 2025, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 



  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual atribuo 

no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá 

garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 

alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 

Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 

iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 

mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 

cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 

Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 



ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo;  

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante;  

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Zurenildo Roseno da Silva e outros do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 

2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 

e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 

 
LOTE 35 
PROCESSO nº 0002795-47.2000.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: Banco do Nordeste S/A e outros 

EXECUTADO: MARIA DA PAZ DO VALE RODRIGUES e outros (2) 
                          

                                                                          

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Travessa Joaquim Duarte, S/N, 

Maxaranguape/RN, CEP – Natal/RN, medindo 127,40 m² área construída encravado num 

terreno com 150,00 m² de superfície com as seguintes dimensões e confrontações: ao 

Norte, com Raimundo Rocha da Silva, com 10,00 metros; ao sul, com a Rua Projetada, 

com 10,00 metros; ao Leste, com Jacob Guilherme, com 15,00 metros; ao Oeste, com a 

Rua Joaquim Duarte, 15,00 metros. Devidamente inscrito sob a Matrícula 2.238, Livro 2, 

1º Cartório Judicial de Maxaranguape/RN.  Avaliado em: R$ 219.541,95 (duzentos e 

dezenove mil quinhentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos). 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

1º Leilão R$ 219.541,95 2º Leilão R$ 109.770,98 

 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito desta CENTRAL 

DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 

tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no 

processo acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual 

ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 27 de fevereiro de 

2025, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site www.lancecertoleiloes.com.br  para venda a quem mais der e maiores 

vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação 

(art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as 

condições adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 



desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site (www.lancecertoleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021, a qual 

atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 

deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus 

bens, com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site   www.lancecertoleiloes.com.br poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

 5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir 

a execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas 

e honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, 

da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes. 

 6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento 

da entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de 

imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 

CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 

adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 

arrematante remisso (art. 897 do CPC);  

8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 

alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 

Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 

iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 

mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 

cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 

Arrematação; 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação 

nas hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo;  



10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do 

arrematante, a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de 

desistência supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será 

devolvido ao licitante devidamente corrigido;  

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 

(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito 

de aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 

manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial. 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MARIA DA PAZ DO VALE RODRIGUES e 

outros (2) do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 13 de fevereiro de 2025. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 

Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 


